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pública, 2.ª série, n.º 208, de 26 de outubro, pelo Aviso n.º 14388/2012, 
do ato de homologação da lista unitária de ordenação final, por despacho 
de 12 de abril de 2013, do Diretor da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa, Prof. Doutor José Manuel Pinto Paixão.

2 — Mais se informa que, nos termos do n.º 6 do mesmo artigo, a 
lista unitária de ordenação final, devidamente homologada, se encontra 
afixada para consulta no placard junto à entrada do Edifício C4 (Biblio-
teca) da FCUL, sita no Campo Grande, 1749 -016 Lisboa, bem como 
disponível para consulta na página eletrónica da FCUL, em http://www.
fc.ul.pt/concursos?id=188.

3 — Do despacho de homologação da referida Lista pode ser interposto 
recurso hierárquico ou tutelar, nos termos do n.º 3 do artigo 39.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

12 de abril de 2013. — O Presidente do Júri, José Manuel de Nunes 
Vicente e Rebordão.

206893817 

 Faculdade de Letras

Despacho n.º 5300/2013
Por despacho de 23 de março de 2013 do Reitor da Faculdade de 

Letras da Universidade de Lisboa:
Contrato de Trabalho em Funções Públicas a termo resolutivo certo, 

a tempo parcial (30 %), com a Mestre Ana Maria Marques da Silva de 
Azevedo, com efeitos a partir de 1 de fevereiro de 2013 e a duração 
de um ano, com a categoria de Assistente Convidada e o vencimento 
correspondente ao Escalão 1, índice 140, nos termos das disposições 
conjugadas dos artigos 20.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro 
e do n.º 1 do artigo 32.º acompanhado do 16.º, n.º 1 do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, publicado em anexo do Decreto -Lei 
n.º 205/2009 de 31 de agosto.

8 de abril de 2013. — O Diretor, António M. Feijó.
206893274 

 UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.º 5301/2013
Ao abrigo do disposto no Despacho Reitoral RT -78/2009, de 27 de 

outubro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 225, de 19 de 
novembro de 2009, e ainda do artigo 36.º do Código do Procedimento 
Administrativo, subdelego na Presidente do Instituto de Ciências Sociais, 
Professora Doutora Maria Helena Costa Carvalho Sousa, a competência 
para:

a) Presidir aos júris de provas para a obtenção do título de agre-
gado;

b) Presidir aos júris de provas de doutoramento.

A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes de avo-
cação, considerando -se ratificados todos os atos que, no âmbito dos 
poderes agora subdelegados, tenham sido praticados pela Presidente 
acima identificada, desde a data do presente despacho.

10 de abril de 2013. — A Vice -Reitora, Graciete Tavares Dias.
206896425 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 386/2013
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a 
nova redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 168, de 31/08/2009, o 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor António Ma-
nuel Bensabat Rendas, por despacho de 11.03.2012, faz saber que está 
aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do 
dia imediato ao da publicação deste Edital no D. R., para recrutamento 
de 1 posto de trabalho de Professor Catedrático na Área Disciplinar de 

História/Arqueologia (Arqueologia) da Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas desta Universidade.

O presente concurso é documental, tem caráter internacional e rege-
-se pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do referido 
Estatuto.

I — Em conformidade com o que determina o referido Estatuto, são 
requisitos para a candidatura ao concurso em apreço, nos termos do 
artigo 40.º

a) Ser titular do grau de doutor há mais de 5 anos;
b) Ser detentor do título de agregado.

O candidato deverá ser detentor do título de agregado, na área disci-
plinar a que respeita o concurso e dominar a língua Portuguesa falada 
e escrita.

O candidato deve ter, preferencialmente, um sólido curriculum no 
domínio da Arqueologia do Médio Oriente Antigo.

II — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos, presencial-
mente na Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, sita no Campus de 
Campolide, 1099 — 085 — Lisboa, ou, por via postal, registado com 
aviso de receção, em formulário disponível na Divisão de Concursos e 
Provas Académicas ou no sítio www.unl.pt (docentes/formulários).

O processo de candidatura deverá ser instruído com a documentação 
a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

b) Declaração do tempo de serviço após a obtenção do grau de doutor;
c) 8 exemplares do curriculum do candidato;
d) 2 «exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no curricu-

lum, impressos ou em suporte digital (CD).

Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais de 
recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por decla-
ração prestada no requerimento/formulário, disponível na Divisão de 
Concursos e Provas Académicas da Reitoria da UNL ou no sítio www.
unl.pt (docentes/formulários).

Os candidatos deverão entregar, dentro do prazo referido no preâm-
bulo deste Edital os seus requerimentos/formulários instruídos com os 
documentos mencionados neste Aviso de Abertura.

III — Os critérios, indicadores e ponderações, com vista à avaliação 
e seriação dos candidatos, aprovados pelo júri, são os seguintes:

1 — Componente Científica do curriculum vitae de cada candidato 
(60 %):

1.1 — Publicação de Artigos e Livros Científicos (0 — 20);
1.2 — Coordenação e Participação em Projetos de Investigação 

(0 — 10);
1.3 — Comunicações apresentadas em Congressos e Colóquios Cien-

tíficos (0 — 10);
1.4 — Orientações de teses (2.os Ciclos e 3.ºs Ciclos) e de outras 

componentes não curriculares dos 2.º ciclos (Relatórios de Estágio e 
Projetos) (0 — 10);

1.5 — Outra Atividade Científica (Prémios, Pertença a Órgãos Cien-
tíficos, Painéis de Avaliação Científica, etc.) (0 — 10).

2 — Componente Pedagógica (30 %):
2.1 — Diversidade de unidades curriculares ensinadas (Matérias e 

Ciclos de Estudos) (0 — 20);
2.2 — Participação em júris académicos de provas e concursos 

(0 — 5);
2.3 — Outra atividade Pedagógica relevante (0 — 5).
3 — Outra atividade relevante (10 %):
3.1 — Atividades de Extensão Universitária (0 — 5);
3.2 — Participação na Gestão Académica (0 — 5).
Em todos estes elementos de ponderação deve ser dada relevância 

a candidatos que demonstrem um grau de internacionalização signifi-
cativo.

IV — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor José Esteves Pereira, Vice -Reitor da Univer-

sidade Nova de Lisboa, por delegação de competências (n.º 5 do Despa-
cho 2313/2012, publicado no DR, 2.ª série, n.º 33 de 15 de fevereiro).

Vogais: Doutor Francolino José Gonçalves, Professor Catedrático da 
École Biblique et Archéologique Française de Jerusalém;

Doutor Joaquín María Córdoba Zoilo, Professor Catedrático da Facul-
tad de Filosofia y Letras da Universidad Autonoma de Madrid;

Doutor João Luís Serrão da Cunha Cardoso, Professor Catedrático 
do Departamento de Ciências Sociais e de Gestão da Universidade 
Aberta;

Doutor João Paulo Azevedo de Oliveira e Costa, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa;
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Doutora Maria Helena Nascimento Rego Pereira Trindade Lopes, 
Professora Catedrática da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas 
da Universidade Nova de Lisboa.

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas, reúne -se o júri para avalia-

ção e ordenação dos candidatos. No caso de haver exclusão de algum dos 
candidatos, proceder -se -á à audiência prévia, nos termos do artigo 100.º 
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo.

2 — Apreciadas as respostas dos candidatos excluídos e após a respe-
tiva deliberação, ou no caso da admissão da totalidade dos candidatos, o 
júri procederá à avaliação e ordenação dos mesmos, à luz dos critérios 
mencionados no número III.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artº. 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
5 de abril de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel Ben-

sabat Rendas.
206894449 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso (extrato) n.º 5328/2013
Por despacho de 09/04/2013 do Sr. Diretor da Faculdade de Ciências 

e Tecnologia:
Doutor Gonçalo Jorge Trigo Neri Tabuada, Professor Auxiliar desta 

Faculdade — concedida equiparação a bolseiro sem vencimento, fora 
do país, por um ano com início em 1 de setembro de 2013.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
10 de abril de 2013. — O Administrador, Dr. Luís Filipe Gaspar.

206891695 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Engenharia

Aviso (extrato) n.º 5329/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que o Professor 
Catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, Dou-
tor António Pinto Barbedo de Magalhães, com contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, cessou funções por motivo 
de aposentação, limite de idade, em 25 de fevereiro de 2013

12 -04 -2013. — O Diretor da FEUP, Sebastião José Cabral Feyo de 
Azevedo.

206893882 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Declaração de retificação n.º 497/2013
Por ter saído com inexatidão o preâmbulo e o n.º 8.2 do edital 

n.º 323/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 66, de 
4 de abril de 2013, retifica -se que onde se lê «Área disciplinar de So-
ciologia do Desenvolvimento e da Mudança» deve ler -se «Área dis-
ciplinar de Sociologia do Desenvolvimento e da Mudança Social».

12 de abril de 2013. — O Presidente, Rui Jorge da Silva Antunes.
206894538 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 5302/2013

Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º e 76.º do Decreto-Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações que lhe foram introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo Decreto -Lei 

n.º 230/2009, de 14 de setembro, e sob proposta da Escola Superior de 
Música de Lisboa, aprovada pelo respetivo Conselho Técnico -Científico, 
o Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa aprovou a alteração do 
plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre em 
Música ministrado na Escola Superior de Música de Lisboa do Instituto 
Politécnico de Lisboa, publicado através do despacho n.º 4275/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, de 3 de fevereiro.

De acordo com o disposto nos artigos 77.º e 80.º do Decreto-Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo Decreto-
-Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, o início de funcionamento das 
alterações foi comunicado à Direção -Geral do Ensino Superior a 11 de 
março de 2013.

Determina o Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa que se 
proceda, em cumprimento do estabelecido no artigo 77.º dos referidos 
Decretos-lei, à republicação em anexo, do plano de estudos do ciclo de 
estudos conducente ao grau de mestre em Música, ministrado na Escola 
Superior de Música de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa:

Artigo 1.º
Alteração ao plano de estudos

É alterado o plano de estudos do ciclo de estudos conducente ao grau 
de mestre em Música para o plano de estudos constante do anexo, do 
qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Aplicação

Esta alteração ao plano de estudos produz efeitos a partir do ano 
letivo 2011-2012.

11 de março de 2013. — O Presidente, Luís Manuel Vicente Ferreira.

ANEXO I
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Lisboa.
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Música de Lisboa.
3 — Grau: Mestre.
4 — Curso: Música
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Música.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessários à obtenção do grau: 120 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 4 semestres.
8 — Opção, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estrutura (se aplicável):
8.1 — Áreas de Especialização:
8.1.1 — Canto
8.1.2 — Composição
8.1.3 — Direção Coral
8.1.4 — Direção de Orquestra
8.1.5 — Instrumento (Acordeão, Clarinete, Contrabaixo, Cordas 

Dedilhadas, Cravo, Fagote, Flauta de Bisel, Flauta Transversal, Harpa, 
Oboé, Órgão, Percussão, Piano, Saxofone, Trombone, Trompa Trompete, 
Tuba, Viola de Arco, Violino, Violoncelo)

8.1.6 — Jazz
8.1.7 — Música Antiga
8.1.8 — Música de Câmara
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau de mestre em Música:
9.1 — Áreas de Especialização:
9.1.1 — Canto
9.1.2 — Composição
9.1.3 — Direção Coral
9.1.4 — Direção de Orquestra
9.1.5 — Instrumento (Acordeão, Clarinete, Contrabaixo, Cordas 

Dedilhadas, Cravo, Fagote, Flauta de Bisel, Flauta Transversal, Harpa, 
Oboé, Órgão, Percussão, Piano, Saxofone, Trombone, Trompa Trompete, 
Tuba, Viola de Arco, Violino, Violoncelo)

9.1.6 — Jazz
9.1.7 — Música Antiga
9.1.8 — Música de Câmara 

Área científica Sigla Créditos
Obrigatórios

Música  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MUS 108
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CE 8
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 4

Total  . . . . . . . . . . . . . . . 120




